
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PROJETO DE LEI No 1.710, DE 2003

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto
de 1981, de forma a obrigar que as
informações sobre licenciamento ambiental
estejam disponíveis na rede mundial de
computadores.

EMENDA Nº 01(ADITIVA)

Acrescente-se o seguinte § 8º aos dispositivos incluídos no
art. 10 da Lei 6.938/81 pelo art. 1º da proposição em epígrafe, renumerando-se o
atual § 8º para § 9º:

“Art. 10 ................................................

..............................................................

“§ 8º Na observância das
exigências estabelecidas neste artigo, fica resguardado
o sigilo industrial, expressamente caracterizado a
pedido do empreendedor e devidamente fundamentado
perante o licenciador.

“§ 9º ..................................................”.
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Sala da Comissão, em        de                         de 2004.

Deputado Sarney Filho
Relator
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